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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

Altera a legislação tributária federal
relativa ao parcelamento ordinário de
débitos tributários; concede remissão nos
casos em que especifica; institui regime
tributário de transição, alterando o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de
1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho
de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991,
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de
julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002,
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522,
de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de
junho de 2004, e 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº
1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as
Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de
29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18
de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho
de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001,
9.873, de 23 de novembro de 1999,
11.171, de 2 de setembro de 2005,
11.345, de 14 de setembro de 2006;
prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de
24 de fevereiro de 1995; revoga
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de
janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73,
de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs
10.190, de 14 de fevereiro de 2001,
9.718, de 27 de novembro de 1998, e
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964,
de 10 de abril de 2000, e, a partir da
instalação do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, os Decretos nºs
83.304, de 28 de março de 1979, e
89.892, de 2 de julho de 1984, e o art.
112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 65. Fica a União autorizada a conceder subvenção extraordinária para
os produtores independentes de cana-de-açúcar da região Nordeste e do Estado do Rio
de Janeiro na safra 2008/2009.

     § 1º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da
Fazenda estabelecerão em ato conjunto as condições operacionais para a
implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no
caput deste artigo, devendo observar que a subvenção será:

     I - concedida diretamente aos produtores ou por meio de suas
cooperativas, em função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às
usinas de açúcar e de álcool da região;

     II - definida pela diferença entre o custo variável de produção do
Nordeste para a safra 2008/2009, calculado pela Companhia Nacional de Abastecimento
- CONAB em R$ 40,92 (quarenta reais e noventa e dois centavos) por tonelada de cana-
de-açúcar e o preço médio líquido mensal da tonelada de cana padrão calculado a partir
do preço apurado pelo Conselho dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool -
CONSECANA, de Alagoas e de Pernambuco, ponderado pela produção desses Estados
estimada no levantamento de safra da Conab de dezembro de 2008;

     III - limitada a R$ 5,00 (cinco reais) por tonelada de cana-deaçúcar e a
10.000 (dez mil) toneladas por produtor em toda a safra;

     IV - paga em 2008 e 2009, referente à produção da safra 2008/2009
efetivamente entregue a partir de 1º de maio de 2008 na hipótese do Estado do Rio de
Janeiro e nos períodos de 1º de agosto de 2008 a 31 dezembro de 2008 nos demais casos
e 1º de janeiro de 2009 ao final da safra, considerando a média dos valores mensais da
subvenção de cada período.

     § 2º Os custos decorrentes dessa subvenção serão suportados pela ação
correspondente à Garantia e Sustentação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários, do Orçamento das Operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do
Ministério da Fazenda.

     Art. 66. Fica a União autorizada, em caráter excepcional, a proceder à
aquisição de açúcar produzido pelas usinas circunscritas à região Nordeste, da safra
2008/2009, por preço não superior ao preço médio praticado na região, com base em
parâmetros de preços definidos conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observada a legislação vigente.

     Parágrafo único. Os custos decorrentes das aquisições de que trata este
artigo serão suportados pela dotação consignada no Programa Abastecimento
Agroalimentar, na ação correspondente à Formação de Estoques, sob a coordenação da
Conab.
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